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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
     Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado de São Paulo, combinado
com o artigo 166 do Regimento Interno requeiro seja oficiado o secretário de educação,
Renato  Feder,  para que preste as seguintes informações referentes à situação do
transporte realizado por meio de balsas entre Ilhabela e São Sebastião
 
 
 
CONSIDERANDO que cidadãos me reportaram que a Escola Estadual de São Paulo,
localizada  na  praça  Ulysses  Guimarães,  na  capital  de  São  Paulo,  está  em más
condições de conservação;
 
CONSIDERANDO a prioridade que os equipamentos educacionais devem ter em relação
aos outros equipamentos;
 
CONSIDERANDO que me foi reportado que a falta de muros deixa alunos e funcionários
expostos à ação de usuários de drogas que ficam no entorno do local:
 
 
 

Qual é o estado de conservação da Escola Estadual de São Paulo, localizada na
praça Ulysses Guimarães, na capital de São Paulo?
 
Há algum plano de restauração ou reforma deste equipamento educacional?
 
Especificamente,  há  problemas  de  segurança  na  escola  devido  à  falta  de
iluminação e muros?
 

 
 
 

Guto Zacarias
 

Deputado estadual
 

 
 
 

Justificativa
 

 
 

     A justificativa para o requerimento de informação apresentado está baseada
em preocupações legítimas relacionadas à situação da Escola Estadual de São
Paulo, localizada na praça Ulysses Guimarães, na capital de São Paulo. As
considerações a seguir  justificam a necessidade de obter  informações do
Secretário de Educação, Renato Feder, sobre a condição da escola:
 
     Constituição do Estado de São Paulo e Regimento Interno: O requerimento
está fundamentado no artigo 20, XVI, da Constituição do Estado de São Paulo,
que estabelece a prerrogativa dos membros da Assembleia Legislativa de
fiscalizar os atos do Poder Executivo. Além disso, o artigo 166 do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa de São Paulo prevê o direito dos deputados
de requererem informações ao Executivo. Portanto, o requerimento está em
conformidade com as normas constitucionais e regimentais.
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     Denúncias de cidadãos: O requerimento se baseia em denúncias recebidas
de  cidadãos,  que  reportaram  más  condições  de  conservação  na  Escola
Estadual de São Paulo. Como representante do povo, é dever do requerente
investigar e tomar medidas em relação a questões que afetam a comunidade,
especialmente quando se trata de um equipamento educacional público.
 
     Prioridade  na  educação:  A  Constituição  Estadual  de  São  Paulo  e  a
Constituição Federal estabelecem a educação como um direito fundamental e
uma prioridade do Estado. Portanto, é crucial garantir que as escolas estejam
em boas condições  para  proporcionar  um ambiente  seguro  e  propício  ao
ensino e aprendizado.
 
     Questões de segurança: As informações requeridas também visam abordar
preocupações relacionadas à segurança dos alunos e funcionários da escola.
A falta de iluminação e muros pode expor a comunidade escolar a riscos, como
a presença de  usuários  de  drogas  no  entorno  do  local.  A  segurança  dos
estudantes e dos profissionais da educação é uma preocupação legítima que
deve ser abordada.
 
     Portanto, com base nessas considerações, o requerimento busca obter
informações sobre o estado de conservação da escola, a existência de planos
de restauração ou reforma e a situação da segurança na escola, a fim de tomar
medidas adequadas para garantir o bem-estar dos envolvidos na comunidade
escolar.
 

 
 
 
 
 

Guto Zacarias
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